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PORTARIA Nº 48/2023 – GP/CMM

O Presidente da Câmara Municipal de Mossoró, no uso de suas
atribuições legais e com fulcro nos Art. 26, inciso II, alínea “h” do
Regimento Interno da Câmara Municipal de Mossoró.
RESOLVE:
Art. 1° Concessão de 1 (uma) diárias a Senhora Maria Marleide da
Cunha Matias, para ida à cidade de Natal/RN, no dia 03 de maio de
2023, a mesma vai participar da agenda conjunta entre Governo do
Estado  do  Rio  grande  do  Norte  e  Ministério  das  Mulheres  do
Governo Federal  Onde vão debater  a  Macha Nacional  contra a
Misoginia, entre outros temas. Com retorno previsto para o dia 04
de Maio de 2023.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.
Mossoró/RN, 03 de Maio de 2023. 
LAWRENCE CARLOS AMORIM DE ARAÚJO
Presidente da Câmara Municipal de Mossoró - RN
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